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RESOLUGAO DA DIRETORIA
RDI N°009/12

Marcelo Carlos Nascimento Vianna, Diretor do Departamento de CompeticOes da Federagéo
de Futebol do Estado do Rio de Janeiro, no uso das atribuicbes que lhe sdo conferidas no
Estatuto,

RESOLVE:

INTERDITAR os estadios aaixo relacionados, parajogos com a presenca de publico e venda de
ingressos, em decorréncia do nd cumprimento das exigéncias do Estatuto de Defesa do
Torcedor, até a entrega dos Laudos estabelecidos pela legislagdo vigente e 0 cumprimento das
eventuals pendéncias apresentadas pela Comisséo de Vistoria da FERJ:

¢ E.C. S30 Jodo da Barra— (Esté&dio Municipa Manoed José Viana da S

¢ GPA Audax Rio E.C.— (Estédio Arthur Sendas)
Esta resolucéo entra em vigor nesta data, revogadas as disposi¢des em contrario.
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2012.

MARCELO CARLOSNASCIMENTO VIANNA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPETICOES



